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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO 

EDITAL Nº 01/2010     

De ordem do Exm o. Sr . Prefeito d e Ped ro Leopold o, Ma rcelo J erôn im o 
Gon ça lves , torn o pú b lico qu e es ta rã o a ber ta s , n o p er íodo a s egu ir in d ica do, 
in s cr ições pa ra o Con cu rs o Pú b lico p a ra p rovim en to d os ca rgos efet ivos ,  n os 
term os da Lei Mu n icipa l n º 2 .853 de 0 1 de ja n eiro de 2006 , Lei Mu n icip a l n . 
29 10 de 29 de dezem bro de 20 06 ; Lei Mu n icipa l n . 301 0 de 24  d e m a rço de 
20 08 ; Lei Mu n icipa l n . 303 0 de 28 de a b r il de 2008 , Lei Mu n icipa l n . 31 36 de 
26 de m a rço de 2010 , Lei Mu n icipa l n 31 37 d e 26 de m a rço d e 2 010 , Lei 
Mu n icip a l 3 .05 9 de 19 de dezem bro de 2008 , Lei Mu n icip a l n º 160 , de 8 de 
m a io de 19 58 , qu e d is põe s ob re o Es ta tu to d os Fu n cion á r ios Pú b licos 
Mu n icip a is , Lei Mu n icipa l n .º 1 .81 2 de  29 de a b r il de 1992 e dem a is 
legislações pertinentes e normas estabelecidas neste Edital.   

1. DA INFORMAÇÃO PRELIMINAR  

1 .1 . O con cu rs o pú b lico s erá regid o por es te Ed ita l e s eu s even tu a is 
a d ita m en tos , a s s im com o pela s in s tru ções , com u n ica ções e con voca ções dele 
decorrentes, obedecidas as legislações pertinentes e sua execução realizar-se-á 
sob a responsabilidade da Fundação Guimarães Rosa – FGR.  

2. DOS CARGOS: 

2.1. Código d o ca rgo, ca rgos , es cola r ida de/ requ is itos , a t r ib u ições , jorn a da de 
t ra ba lh o, n ú m ero de va ga s , loca l de t ra ba lh o e ven cim en tos con s ta m do a n exo 
I deste  Edital. 

2 .2 . Áre a de at uaç ão : Un ida des de s a ú de d a Prefeitu ra Mu n icip a l de Ped ro 
Leopoldo  e outros locais onde sejam exigidos os seus serviços. 

2.3. Os programas das provas constam do anexo II deste Edital. 
2 .4 . Os ca n d id a tos a p rova dos n o con cu rs o pú b lico regu la m en ta do p or es te 
Ed ita l, qu a n do n om ea dos , terã o s u a rela çã o d e t ra ba lh o regida pela  Lei 
Mu n icip a l n .º 1 60 de 08 de m a rço de 1958 -  Es ta tu to d os s ervidores p ú b licos 
do quadro geral de pessoal do Município de Pedro Leopoldo. 
2 .5 . O p resen te con cu rs o p ú b lico, den tro do p ra zo d e s u a va lida de, des t in a -se 
à cober tu ra da s va ga s es ta belecida s n o An exo I  e à form a çã o de reserva 
técn ica pa ra fu tu ra s va ga s do qu a d ro d e pes s oa l do Poder Execu t ivo do 
Município de Pedro Leopoldo.   

3. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO  
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3 .1 . Ser b ra s ileiro n a to ou n a tu ra liza do, ou cida dã o por tu gu ês , a qu em foi 
defer ida a igu a lda de n a s con d ições p revis ta s n o pa rá gra fo 1 º d o a r t igo 12 d a 
Constituição Federal/ 88.  
3.2. Atender às exigências contidas neste Edital.  

4. DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS INSCRIÇÕES  

4 .1 . A in s cr içã o do ca n d ida to im p lica rá n o con h ecim en to e n a a ceita çã o 
ir res tr ita d a s in s tru ções e d a s con d ições do con cu rs o ta is com o s e a ch a m 
es ta b elecida s n es te Ed ita l, bem com o em even tu a is a d ita m en tos , 
com u n ica ções , in s tru ções e con voca ções rela t iva s a o cer ta m e, qu e pa s s a rã o a 
fa zer pa r te do in s tru m en to con voca tór io com o s e n ele es t ives s em tra n s cr itos e 
acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento. 
4.2.O va lor da ta xa de in s cr içã o é de R$ 30 ,0 0 (tr in ta rea is ) p a ra os ca rgos de 
nível técnico e R$ 50,00 (cinqüenta reais) para os cargos de nível superior.  
4 .3 . As in s cr ições s erã o receb ida s s om en te via in tern et , n o en dereço eletrôn ico 
www.fgr.org.br. 
4.3.1.. Os ca n d ida tos in teres s a dos n o cer ta m e, qu e n ã o t iverem a ces s o à 
in tern et pod erã o u tiliza r os 02 (dois ) term in a is de com p u ta dor d is p on ib iliza dos 
pelo Mu n icíp io, n o s a gu ã o do Préd io d a Prefeitu ra , loca liza do n a Ru a Cr is tiano 
Oton i, n º 555 , Cen tro – Ped ro Leopoldo, p a ra a ten d im en to exclu s ivo, du ra n te 
tod o o p er íodo de  rea liza çã o d a s in s cr ições , n o h orá r io d e 08 :0 0 à s 11 :0 0 h . e 
de 13:00 às 17:00 h. de segunda a sexta-feira, em dias úteis.  

4 .3 .2 . Nã o s erã o a ceita s in s cr ições via p os ta l, por fa c-s ím ile (fa x) ou p or 
qu a lqu er ou tra via qu e n ã o a es p ecifica da n es te Ed ita l n em in s cr ições 
condicionais ou extemporâneas. 
4 .4 . Pa ra in s crever-s e, o ca n d id a to d everá a ces s a r o en dereço eletrôn ico 
www.fgr.org.br – link correspondente ao “Concurso Público Pedro Leopoldo –  
Edit al 0 1 / 2 0 1 0 ” du ra n te o per íodo de in s cr ições , d a s 10 h ora s do d ia 1 º de 
ju n h o de 2010 a té à s 14 h ora s do d ia 3 0 d e ju n h o de 2010 , h orá r io de 
Brasília/DF e cumprir os seguintes procedimentos: 
4.4.1. Ler atentamente o Edital. 
4 .4 .2 . Preen ch er o Requ er im en to Eletrôn ico de In s cr içã o, qu e, a lém de ou tra s 
in form a ções , exigirá o n ú m ero d o CPF, o n ú m ero de u m d ocu m en to oficia l de 
iden t ida de do ca n d id a to (com fotogra fia ) com a res p ect iva in d ica çã o d o órgã o 
expedidor. 
4.4.2.1. O ca n d id a to qu e n ã o t iver CPF deverá s olicitá -lo na Receita Federal ou 
n os pos tos creden cia dos em tem p o h á b il, de form a a ob tê-lo a n tes do térm in o 
do período de inscrições. 
4 .4 .2 .2 . O ca n d ida to com deficiên cia , ca s o n eces s ite de t ra ta m en to 
d iferen cia do, deverá p reen ch er os ca m pos in d ica d os n o Requ er im en to 
Eletrôn ico d e In s cr içã o e s olicita r a s con d ições es pecia is p a ra rea liza çã o d a s 
provas, nos termos do item “6” e seus subitens. 
4 .4 .3 . Con fer ir os d a dos d igita dos n o Requ er im en to Eletrôn ico d e In s cr içã o e 
confirmá-los. 
4 .4 .3 .1 . A decla ra çã o fa ls a d os da dos con s ta n tes n o Requ er im en to Eletrôn ico 
de Inscrição poderá a critério da Administração, determinar o cancelamento da 
in s cr içã o e a a n u la çã o de todos os a tos d ela decorren tes , em qu a lqu er época , 

http://www.fgr.org.br
http://www.fgr.org.br
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s em p reju ízo da s s a n ções civis e pen a is ca b íveis , res peita dos a a m pla defes a e 
o contraditório.  
4 .4 .3 .2 . As in form a ções p res ta da s n o Requ er im en to Eletrôn ico de In s cr içã o 
s ã o d e in teira res pon s a b ilida de d o ca n d ida to, qu e pod erá s er exclu ído do 
concurso caso forneça dados incorretos. 
4.4.4. Imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição. 
4 .4 .5 . No a to da con firm a çã o, os d a d os s erã o a u tom a tica m en te t ra n s m it id os à 
FGR via internet. 
4 .4 .6 . O Requ er im en to Eletrôn ico d e In s cr içã o e o va lor pa go referen te à taxa 
de inscrição são pessoais e intransferíveis. 
4 .4 .7 . Ha ven do m a is de u m a in s cr içã o p a ga , p reva lecerá a ú lt im a in s cr içã o 
ca da s tra d a , ou s eja , a de da ta e h orá r io m a is recen tes . As dem a is in s cr ições 
realizadas não serão consideradas. 
4 .4 .7 .1 . A im p or tâ n cia referen te à ta xa de in s cr içã o s erá devolvida nas 
h ipótes es de ca n cela m en to ou s u s pen s ã o do con cu rs o p ú b lico, ou a in d a , p elo 
pa ga m en to feito em du p licida de pelo ca n d ida to, m ed ia n te requ er im en to 
próprio e na forma a ser estabelecida no anexo III.  
4 .5 . Ap ós a con clu s ã o d o p reen ch im en to d o Requ er im en to E letrôn ico de 
Inscrição e da respectiva transmissão dos dados via internet, o boleto bancário 
s erá em it ido em n om e do ca n d ida to e deverá s er im pres s o em im pres s ora a 
laser ou a jato de tinta para possibilitar a correta leitura do código de barras. 
4.5.1. Os ca n d ida tos in teres s a dos n o cer ta m e, qu e n ã o t iverem a ces s o à 
in tern et pod erã o u tiliza r os 02 (dois ) term in a is de com p u ta dor d is p on ib iliza dos 
pelo Mu n icíp io, n o s a gu ã o do Préd io d a Prefeitu ra , loca liza do n a Ru a Cr is t ia n o 
Oton i, n º 555 , Cen tro – Ped ro Leopoldo, p a ra a ten d im en to exclu s ivo, du ra n te 
tod o o per íod o de  rea liza çã o da s in s cr ições ,in clu s ive p a ra a im p res s ã o do 
boleto ba n cá r io, n o h orá r io de 08 :00 à s 11 :00 e 1 3 :0 0 à s 1 7 :00 h . em d ia s 
úteis de segunda a sexta-feira.  
4 .6 . O b oleto ba n cá r io s om en te es ta rá d is pon ível pa ra im pres s ã o d u ra n te o 

período de inscrições determinado neste Edital. 
4 .7 . Efetu a r , n a rede b a n cá r ia , o pa ga m en to da im p or tâ n cia cor res p on d en te à 
ta xa d e in s cr içã o, por m eio de boleto ba n cá r io de a cordo com o item “4 .2 ”, a té 
o h orá r io lim ite da s tr a n s a ções b a n cá r ia s d a d a ta de ven cim en to con s ta n te do 
boleto. 
4 .8 . Nã o s erã o a ceitos pa ga m en tos p or d epós ito em con ta cor ren te, via p os ta l, 
por t ra n s ferên cia , DOC, ordem d e pa ga m en to ou p or qu a lqu er ou tra via qu e 
não a especificada no item “4.7”. 
4 .9 . O ca n d ida to deverá a n tecipa r o pa ga m en to ca s o, n a loca lida de em qu e s e 
en con tre, o ú lt im o d ia de in s cr içã o s eja fer ia do qu e a ca r rete o fech a m en to d a s 
agências bancárias. 
4 .10 . Serã o in defer ida s a s in s cr ições cu jos pa ga m en tos forem in s u ficien tes ou 
efetuados após o horário e a data estabelecidos no item “4.4”. 
4 .11 . A in s cr içã o do ca n d ida to s om en te terá va lida de a pós a FGR receb er a 
confirmação, pela instituição bancária, do respectivo pagamento. 
4 .12 . O recib o d e pa ga m en to d o boleto ba n cá r io s erá o com prova n te de qu e o 
ca n d ida to requ ereu s u a in s cr içã o. Pa ra es s e fim , o boleto deverá s er 
a u ten tica d o a té o h orá r io lim ite d a s t ra n s a ções ba n cá r ia s da da ta de 
ven cim en to con s ta n te d o boleto. Nã o s erá con s id era do o s im p les com p rova n te 
de agendamento de pagamento. 
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4 .13 . O Poder Execu t ivo d o Mu n icíp io de Ped ro Leopold o e a FGR n ã o s e 
res pon s a b iliza m por in s cr ições n ã o receb ida s p or p rob lem a s d e ordem técn ica 
dos com p u ta dores , fa lh a s de com u n ica çã o ou con ges t ion a m en to da s lin h a s , 
fa lh a s d e im pres s ã o, bem com o p or ou t ros fa tores qu e im p os s ib ilitem à 
t ra n s ferên cia dos da dos e/ ou a efet iva çã o do pa ga m en to d a ta xa d e in s cr içã o, 
res s a lva do, pa ra ta n to, qu a n do a res pon s a b ilid a d e for a t r ibu ível 
exclusivamente aos organizadores do certame.  
4 .14 . O ca n d ida to cu ja in s cr içã o for va lida da pela FGR deverá im pr im ir s eu 
Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI – via internet, devendo apresentá-lo 
n o d ia de rea liza çã o da s p rova s . O CDI es ta rá d is pon ível, n os en dereços 
eletrôn icos da FGR: www.fgr.org.br

 

e n o s ite wwww.pedroleopoldo.m g.gov.b r ,  
05 (cin co) d ia s ú teis a n tes d a s p rova s . Ca s o o ca n d id a to n ã o con s iga ob ter o 
CDI, deverá en tra r em con ta to com a FGR, a tra vés do telefon e (31 ) 3263-1615, 
pes s oa lm en te ou p or terceiro, m u n id o d e p rocu ra çã o com pod eres es pecíficos , 
n o en dereço: Ru a Pa ra íba , n º 1 .441 , Ba ir ro Fu n cion á r ios , CEP: 30 .13 0-141, 
Belo Hor izon te – MG, n o h orá r io de 08 :00 à s 11 :00 h s e de 13 :00  à s 17 :00 
horas. 
4 .15 . No CDI es ta rã o im pres s os o n ú m ero de in s cr içã o, o n om e com pleto, a 
da ta de n a s cim en to, o n ú m ero do d ocu m en to de iden t id a d e do ca n d ida to, b em 
com o a da ta , o h orá r io e o loca l de rea liza çã o d a s p rova s a lém de ou tra s 
orientações úteis ao candidato. 
4.15.1. Os ca n d id a tos in teres s a dos n o cer ta m e, qu e n ã o t iverem a ces s o à 
in tern et pod erã o u tiliza r os 02 (dois ) term in a is de com p u ta dor d is p on ib iliza dos 
pelo Mu n icíp io, n o s a gu ã o do Préd io d a Prefeitu ra , loca liza do n a Ru a Cr is t ia n o 
Oton i, n º 555 , Cen tro – Ped ro Leopoldo, p a ra a ten d im en to exclu s ivo, du ra n te 
tod o o per íodo de rea liza çã o d a s in s cr ições ,in clu s ive pa ra a im pres s ã o do 
boleto ba n cá r io, n o h orá r io de 08 :00 à s 11 :00 e 1 3 :0 0 à s 1 7 :00 h . em d ia s 
úteis de segunda a sexta-feira. 
4 .16 . É ob r iga çã o do ca n d ida to, con fer ir os d a d os con s ta n tes do CDI, 
especialmente o seu nome, a data de seu nascimento, o número do documento 
de identidade utilizado na inscrição e a respectiva sigla do órgão expedidor. 
4 .17 . A correçã o d e even tu a is er ros de d igita çã o ocor r idos n o n om e, n o 
n ú m ero do docu m en to de iden tida de u t iliza do n a in s cr içã o ou n a s igla do 
órgã o exped id or deverá s er s olicita d a pelo ca n d id a to a o a p lica dor de s a la , n o 
d ia e n o loca l d e rea liza çã o da s p rova s , e con s ta r n o Rela tór io d e Ocorrên cia s 
da Sala. 
4 .18 . O ca n d ida to deverá a p res en ta r n a da ta de rea liza çã o da s p rova s 
documento de identidade oficial conforme estabelecido no item “9.3”. 
4.19. O candidato poderá obter este Edital completo, por download do arquivo, 
nos endereços eletrônicos www.fgr.org.br  e www.pedroleopoldo.mg.gov.br .  
4 .20 . A ca n d ida ta la cta n te qu e t iver n eces s id a d e de a m a m en ta r d u ra n te a 
rea liza çã o d a s p rova s d everá en trega r requ er im en to da ta do e a s s in a do, em 
en velope t ipo p a rd o, la cra do e iden t ifica d o, n a  Prefeitu ra Mu n icipa l de Ped ro 
Leopold o, loca liza da n a Ru a Cr is t ia n o Oton i, n º 555 , Cen tro – Ped ro Leopold o 
/MG – CEP 3 3 .600-00 0 , n o h orá r io de 08 :00 à s 11 :00 e d e 13 :00 à s 17 :0 0 h s , 
de segunda a sexta-feira em dias úteis, com a seguinte identificação:    

http://www.fgr.org.br
http://www.pedroleopoldo.mg.gov.br
http://www.fgr.org.br
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4.20.1 .O p rotocolo d o requ er im en to da ca n d ida ta la cta n te deverá s er en tregu e 
em até 10(dez) dias úteis antes da data de realização da prova.  
4 .20 .2 . A ca n d ida ta la cta n te pod erá leva r s om en te 1 (u m ) a com p a n h a n te, qu e 
s erá res p on s á vel pela gu a rda da cr ia n ça e fica rá em loca l determ in a do pela 
FGR no dia da realização das provas. 
4 .20 .3 . Du ra n te o p er íodo d e a m a m en ta çã o, a ca n d ida ta la cta n te s erá 
a com pa n h a d a de fis ca l da FGR, qu e ga ra n t irá qu e s u a con d u ta es teja de 
acordo com os term os e con d ições des te Ed ita l, n ã o h a ven do com p en s a çã o 
desse período no tempo de duração das provas. 
4 .20 .4 . Serã o in defer ida s a s s olicita ções a p resen ta da s fora do p ra zo 
estabelecido.  
4 .20 .5 . A tem pes t ivid a d e d o requ er im en to s erá com p rova da p ela da ta de 
protocolo de entrega. 
4 .21 . Con s idera n do os p r in cíp ios fu n da m en ta is es ta b elecid os n a Con s t itu içã o 
Fed era l/ 8 8 , o ca n d ida to de b a ixa ren da ou d es em prega d o qu e com prove es ta r 
in s cr ito n o Ca da s tro ú n ico pa ra Progra m a s Socia is do Govern o Federa l – 
CadÚn ico, n os term os do Decreto Federa l n . 6 .13 5 , de 26 de ju n h o de 2007 , 
pod erá requ erer , a t ra vés de form u lá r io p róp r io, d is pon ível n o s ít io eletrôn ico 
www.fgr.org.br, a isenção do pagamento da taxa de inscrição.  
4.21.1 . A com prova çã o de in clu s ã o n o Ca d a s tro Ún ico p a ra Progra m a s Socia is 
s erá feita a t ra vés da in d ica çã o do Nú m ero d e Iden t ifica çã o Socia l – NIS, 
a com pa n h a d a de decla ra çã o exp ed ida n o m á xim o em a té 90 (n oven ta ) d ia s 
a n tes da da ta do p ed id o de is en çã o,  pelo órgã o m u n icipa l qu e efetu ou o 
cadastramento. 
4 .21 .2 . Além da a p res en ta çã o do NIS, o ca n d ida to deverá p reen ch er todos os 
da dos s olicita d os n o form u lá r io Requ er im en to Eletrôn ico de Is en çã o, 
d is p on ib iliza d o a pós o p reen ch im en to do ca da s tro d e requ er im en to de isenção, 
no sítio eletrônico da FGR. 
4 .21 .3 . A vera cida de da s in form a ções p res ta da s pelo ca n d ida to, n o 
Requ er im en to Eletrôn ico de Is en çã o, p oderá s er con s u lta da ju n to a o órgã o 
ges tor do Ca d Ún ico, vin cu la do a o Min is tér io do Des en volvim en to Socia l e 
Combate à Fome. 
4 .21 .4 . As in form a ções p res ta da s n o Requ er im en to Eletrôn ico de Is en çã o 
s erã o d e in teira res pon s a b ilid a d e do ca n d id a to, r es p on d en do civil e 
cr im in a lm en te pelo teor da s a firm a tiva s , r es gu a rda dos a a m pla defes a e o 
contraditório. 
4 .21 .5 . Nã o s erá con ced id a is en çã o de pa ga m en to d o va lor de in s cr içã o a o 
candidato que:  

Concurso: PEDRO LEOPOLDO– Edital 01/2010 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CANDIDATA LACTANTE  
Candidata:___________________________________ 
Nº do documento de identidade:__________________ 
Nº de inscrição:_______________________________ 
Data: ___/ ___/___ 
Assinatura: __________________________________   
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a) deixar de efetuar o pedido de inscrição pela internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 
4 .21 .6 . Os docu m en tos d is cr im in a d os n o item “4 .21”, bem com o o form u lá r io 
mencionado n o item “4 .21 .2”, devida m en te p reen ch ido, deverã o s er en tregu es 
na  Prefeitu ra Mu n icipa l de Ped ro Leop oldo, loca liza d a n a Ru a Cr is t ia n o Oton i, 
n º 5 55 , Cen tro – Ped ro Leopoldo / MG – CEP 33 .600-00 0 , n o h orá r io de 08 :00 
à s 11 :00 e d e 13 :00 à s 17 :00 h s , im p reter ivelm en te n os d ia s 3 1 de m a io e de 
01 de junho de 2010, pessoalmente ou por meio dos correios.  
4 .21 .6 .1 . A com prova çã o da tem p es t ivida de da s olicita çã o s erá feita pela d a ta 
da postagem do documento. 
4 .21 .7 . A d ocu m en ta çã o p a ra s olicita çã o de is en çã o d e p a ga m en to de ta xa de 
in s cr içã o, pos ta da por SEDEX, con form e d is p os to n o item “4 .21 .6”, deverá s er 
encaminhada individualmente por cada candidato. 
4 .21 .8 . O ca n d id a to p oderá , a cr itér io d o Poder Execu t ivo Mu n icipa l, a t ra vés 
da Secreta r ia Mu n icipa l de Adm in is tra çã o, s er con voca d o p a ra a p res en ta r 
documentação original, bem como outros documentos complementares. 
4 .21 .9 O res u lta d o d a a n á lis e d a docu m en ta çã o a p res en ta da pa ra s olicita çã o 
de is en çã o do pa ga m en to da ta xa d e in s cr içã o s erá d ivu lga d o a té o d ia 15 de 
ju n h o d e 2 010 , n os en dereços eletrôn icos www.fgr.org.br

 

,  
www.pedroleopoldo.mg.gov.br, a fixa do n o s a gu ã o da Prefeitu ra Mu n icip a l, 
localizado na Rua Cristiano Otoni, n.555 – Centro  - Pedro Leopoldo/MG.   
4 .21 .10 . O ca n d id a to qu e t iver s u a s olicita çã o de is en çã o do pa ga m en to da 
ta xa de in s cr içã o in d efer ida , p oderá in terpor recu rs o, n os term os do item 11 
des te ed ita l e/ ou deverá im pr im ir o b oleto ba n cá r io e efetu a r o pa ga m en to 
conforme estabelecido nos itens de “4.1” até “4.12”. 
4 .21 .10 .1 . O ca n d ida to qu e n ã o regu la r iza r s u a in s cr içã o p or m eio do 
pagamento do respectivo boleto terá o pedido de inscrição invalidado. 
4 .21 .11 . O ca n d ida to, cu ja s olicita çã o de is en çã o d o pa ga m en to da ta xa de 
inscrição for deferida, estará automaticamente inscrito no concurso.  

5. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO  

5.1. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 
5.2. Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino. 
5.3. Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade completos. 
5.4. Estar em pleno gozo de seus direitos políticos e civis. 
5 .5 . Pos s u ir a h a b ilita çã o exigida p a ra o ca rgo p reten d id o e a p res en ta r a 
devida documentação comprobatória. 
5.6. Apresentar toda a documentação exigida no item “5.8” deste Edital. 
5 .7 . Goza r de boa s a ú d e fís ica e m en ta l, es ta n d o a p to p a ra exercer toda s a s 
a t r ibu ições d o ca rgo em qu e foi a p rova d o, con tida s n es te Ed ita l e p revis ta s em 
legis la çã o es pecífica , a s er a fer ida em in s p eçã o m éd ica oficia l, n os term os da 
Lei Municipal n. 1.812 de 29 de abril de 1992. 

 

5.8. O ca n d ida to a p rova d o, qu a n d o n om ea do, deverá a p res en ta r , 
ob r iga tor ia m en te, p a ra efeito de p os s e n o ca rgo p ú b lico efet ivo, os s egu in tes 
documentos: 
a ) or igin a l e fotocóp ia da ca r teira de iden t ida de ou de d ocu m en to ú n ico 
equivalente, de valor legal, com fotografia; 
b) original e fotocópia do CPF próprio; 

http://www.fgr.org.br
http://www.pedroleopoldo.mg.gov.br
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c) duas fotografias 3x4 recentes e coloridas; 
d ) or igin a l e fotocóp ia d o t ítu lo de eleitor com com prova n te de vota çã o n a 
ú lt im a eleiçã o, dos dois tu rn os , qu a n d o h ou ver , ou com p rova n te de qu ita çã o 
com a Justiça Eleitoral; 
e) original e fotocópia do certificado de reservista ou documento equivalente, se 
do sexo masculino; 
f) original e fotocópia de certidão de casamento, se for o caso; 
g) original e fotocópia do PIS/PASEP ou NIT, caso seja cadastrado; 
h) original e fotocópia do comprovante de Contribuição Sindical, quando pago; 
i) declaração de que não foi demitido a bem do serviço público de cargo público 
efet ivo ou des t itu íd o d e ca rgo em com is s ã o ou d e fu n çã o pú b lica pa ra o n ã o 
t itu la r d e ca rgo d e p rovim en to efet ivo n os ú lt im os 5 (cin co) a n os a n ter iores à 
s u a p os s e, a s er p reen ch ido pelo ca n d ida to em form u lá r io p róp r io forn ecido 
pelo órgão Municipal competente; 
l) decla ra çã o de qu e n ã o é a p os en ta d o p or in va lidez a s er p reen ch ido pelo 
candidato em formulário próprio fornecido pelo órgão Municipal competente;  
m ) or igin a l e fotocóp ia d e cer t idã o de n a s cim en to, em ca s o de filh o ou irm ã o 
n ã o em a n cipa dos , de qu a lqu er con d içã o, m en ores de 21 (vin te e u m ) a n os ou 
inválidos; 
n ) or igin a l e fotocóp ia d e ca r teira de iden t ida de e de CPF de filh os m a iores de 
18 anos e menores de vinte e um anos capazes;  
o) or igin a l e fotocóp ia de Decla ra çã o d o s egu ra do e de Term o Defin it ivo de 
Tutela, respectivamente, em caso de enteado e menor tutelado; 
p) or igin a l e fotocóp ia ou fotocóp ia a u ten t ica da d e com prova n te de res idên cia 
atualizado (preferencialmente água, energia ou telefone); 
q) fotocóp ia , a u ten t ica d a em ca r tór io, de d ocu m en ta çã o com p roba tór ia de 
es cola r ida de, con form e h a b ilita çã o exigid a pa ra o ca rgo ou or igin a l 
a com pa n h a d o d e fotocóp ia s im p les qu e s erá a u ten t ica da p or Servidor da 
Divisão de Recursos Humanos; 
r ) fotocóp ia , a u ten t ica da em ca r tór io, d e docu m en ta çã o com p roba tór ia de 
regis t ro n o órgã o d e cla s s e cor res pon den te ou or igin a l a com p a n h a do de 
fotocóp ia s im p les qu e s erá a u ten t ica da p or Servidor d a Divis ã o de Recu rs os 
Humanos; 
s ) la u do m éd ico a tes ta n do a a p t id ã o fís ica e m en ta l do ca n d id a to forn ecid o 
pelo órgão municipal competente; 
t ) decla ra çã o de ben s e va lores qu e con s t itu em s eu p a tr im ôn io a té a da ta da 
posse 
u ) d ecla ra çã o d e a cú m u lo d e ca rgos em ob s ervâ n cia a o d is p os to n o a r t . 37 , 
XVI da Constituição Federal; 
v)folh a de a n teced en tes cr im in a is (FAC) em it ida pela Polícia Fed era l e Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais , qu e com prove n ã o h a ver a n teceden tes 
criminais. 
5 .8 .1 . Pa ra a pos s e, o ca n d id a to n om ea do s erá s u bm etido a exa m es m éd icos 
pré-admissionais supervisionados pela Secretaria Municipal de Administração, 
cu jo la u d o terá efeito con clu s ivo s ob re a s con d ições fís ica s , s en s or ia is e 
m en ta is n eces s á r ia s a o exercício d a s a tr ib u ições do ca rgo pú b lico efet ivo, 
observada a legislação específica. 



             

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO  

5 .9 . O ca n d ida to con s idera do INAPTO n o exa m e m éd ico p ré-admissional, 
obs erva d os os cr itér ios d o con tra d itór io e da a m pla defes a , es ta rá im ped ido de 
tomar posse e terá tornado sem efeito seu ato de nomeação.  

6. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

6 .1 . Con s id era -s e pes s oa com deficiên cia o ca n d ida to qu e s e en qu a dra r n a s 
ca tegor ia s d is cr im in a da s n o Decreto Federa l n ° 3 .29 8 , de 20 de dezem bro de 
19 99 , com red a çã o da da pelo Decreto Federa l n ° 5 .296 , de 02 d e dezem bro de 
20 04 , qu e pa r t icipa rá d o con cu rs o em igu a ld a de de con d ições com os dem a is 
ca n d ida tos , con s idera n do a s con d ições es pecia is p revis ta s n es te Decreto, n a 
Lei Federal n° 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
6 .1 .1 . Aos ca n d ida tos com d eficiên cia é ga ra n t ido o d ireito de s e in s creverem 
n es te con cu rs o, des de qu e a s a t r ibu ições e a p t id ões es p ecífica s es ta belecid a s 
pa ra o ca rgo p reten d id o s eja m com pa tíveis com a d eficiên cia d e qu e s ã o 
portadores.  
6.2. Fica m a s s egu ra dos 5% (cin co por cen to) d a s va ga s oferecida s n es te Ed ita l 
à s p es s oa s com d eficiên cia , des de qu e h a ja com pa tib ilida de en tre a s 
atribuições do cargo público e a capacidade do candidato de exercê-las.    
6.2.1. Surgindo novas vagas no decorrer do prazo de validade do concurso, 5% 
(cin co p or cen to) d ela s s erã o, igu a lm en te, r es erva da s pa ra ca n d ida tos 
deficientes aprovados no concurso. 
6.3. Respeitada a compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, 
o candidato deficiente que pretenda concorrer às vagas reservadas por força de 
lei deverá declarar essa condição no Requerimento Eletrônico de Inscrição, sob 
pena de preclusão. 
6 .4 . O ca n d ida to in s cr ito com o deficien te pa r t icipa rá do con cu rs o em 
igualdade com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 
à a va lia çã o, a os cr itér ios d e a p rova çã o, a os h orá r ios e d ia de a p lica çã o d a s 
provas, bem como à nota mínima exigida. 
6.5. O ca n d ida to qu e n eces s ita r de con d ições es p ecia is p a ra rea liza çã o d a s 
p rova s deverá s olicitá -la s a té o térm in o do per íodo de in s cr ições , im p r im in do, 
p reen ch en do e en ca m in h a n do o Requ er im en to de Tra ta m en to Diferen cia do – 
d is p on ível pa ra im pres s ã o n o s ite www.fgr .org.b r a té o fin a l d o per íodo de 
inscrições – d a ta do, a s s in a d o, d evid a m en te fu n d a m en ta do e a com pa n h a do de 
la u do m éd ico, es pecifica n do t ipo e gra u da deficiên cia e a con d içã o es pecia l 
n eces s á r ia , em en velope t ipo p a rdo, la cra do e iden t ifica d o, n a  Prefeitura 
Mu n icip a l de Ped ro Leopold o, loca liza d a n a Ru a Cr is t ia n o Oton i, n º 555 , 
Centro – Pedro Leopoldo /MG – CEP 33.600-000, no horário de 08:00 às 11:00 
e de 13 :00 à s 17 :00 h s , de s egu n d a a s exta -feira em d ia s ú teis ,  
impreterivelmente até o dia 30 de junho de 2010 com a seguinte identificação:    

http://www.fgr.org.br
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6 .5 .1 . O a ten d im en to à s con d ições es pecia is s olicita da s fica rá s u jeito à a n á lis e 
de viabilidade e de razoabilidade do pedido pela FGR. 
6 .5 .2 . A com prova çã o da tem pes tivid a d e da s olicita çã o d e con d ições es p ecia is 
pa ra rea liza çã o d a s p rova s s erá feita p ela d a ta de p rotocolo de en trega d o 
Requerimento de Tratamento Diferenciado e do Laudo Médico. 
6 .5 .3 . O ca n d id a to qu e n ã o fizer a s olicita çã o de con d ições es pecia is pa ra 
rea liza çã o da s p rova s , n os term os d o item “6 ” e s eu s s u b iten s , terá a s p rova s 
aplicada s n a s m es m a s con d ições dos dem a is ca n d ida tos , n ã o ca ben d o 
questionamentos. 
6 .6 . O ca n d ida to com d eficiên cia qu e n ã o rea liza r a in s cr içã o con form e 
p revis to n o item “6 ” e s eu s s u b iten s n ã o p oderá a lega r pos ter iorm en te es s a 
condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
6 .7 . As con d ições es pecia is p revis ta s n o § 1 º d o a r t . 4 0 , do Decreto Federa l n º 
3 .298 / 99 deverã o s er in d ica d a s pelo ca n d id a to n o Requ er im en to Eletrôn ico de 
In s cr içã o, fica n do o defer im en to do ped ido con d icion a d o à in d ica çã o con s ta n te 
do la u d o refer id o n o item “6 .5” e p a recer fa vorá vel d o m éd ico d es ign a do p elo 
Município de Pedro Leopoldo. 
6 .8 . O ca n d ida to com d eficiên cia qu e n eces s ita r de tem p o a d icion a l, con form e 
p revis to n o § 2 º d o a r t . 40 , do Decreto Federa l n º 3 .2 98 / 9 9 , deverá 
en ca m in h a r s olicita çã o, p or es cr ito, com ju s t ifica t iva a com pa n h a da d e pa recer 
em it ido por es pecia lis ta da á rea de s u a d eficiên cia a té o térm in o d a s 
inscrições. 
6 .9 . O la u do m éd ico refer ido n o item “6 .5”, or igin a l ou cóp ia a u ten t ica d a em 
s erviço n ota r ia l e d e regis t ros (Ca r tór io de Nota s ) e exp ed ido n o p ra zo m á xim o 
de 90 (n oven ta ) d ia s a n tes d o térm in o da s in s cr ições , deverá a tes ta r a es pécie 
e o gra u ou n ível d e deficiên cia , com expres sa referên cia a o cód igo 
cor res pon den te da Cla s s ifica çã o In tern a cion a l de Doen ça – CID – bem com o a 
p rová vel ca u s a d a deficiên cia , in clu s ive, pa ra a s s egu ra r p revis ã o d e a da p ta çã o 
de suas provas.  
6 .10 . Na fa lta do la u d o m éd ico ou n ã o con ten do es te a s in form a ções in d ica d a s 
n o item “6 .9” ou for en tregu e fora d o p ra zo, o ca n d ida to perderá o d ireito de 
con correr à res erva d e va ga s refer ida n o item “6 .2”, m es m o qu e decla ra da ta l 
con d içã o n o Requ er im en to Eletrôn ico d e In s cr içã o, bem com o n ã o terá 
atendidas as condições especiais para a realização das provas.  
6 .11 . O la u do m éd ico terá va lida de s om en te pa ra es te con cu rs o pú b lico e n ã o 
s erá devolvido, fica n d o s ob a gu a rda do Pod er Execu t ivo do Mu n icíp io de 
Pedro Leopoldo.  

Concurso: PEDRO LEOPOLDO– Edital 01/2010 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA –

 
TRATAMENTO 

DIFERENCIADO 
Candidato:___________________________________ 
Nº do documento de identidade:__________________ 
Nº de inscrição:_______________________________ 
Data: ___/ ___/___ 
Assinatura: __________________________________  
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6 .12 . O ca n d ida to in s cr ito com o deficien te, s e cla s s ifica d o, a lém de figu ra r n a 
lis ta gera l de cla s s ifica çã o, terá s eu n om e pu b lica do em lis ta à pa r te, 
observada a respectiva ordem de classificação. 
6 .13 . A n om ea çã o de ca n d ida to deficien te, cla s s ifica d o n o con cu rs o, da r -se-á 
du ra n te o p ra zo de va lid a d e do con cu rs o, obedecido o d is pos to n o item “6 .2 ” e 
seu subitem, bem como a respectiva ordem de classificação. 
6 .13 .1 . Pa ra p os s e, a d eficiên cia do ca n d ida to s erá a va lia da pela In s peçã o 
Méd ica  d e res pon s a b ilida de da Secreta r ia Mu n icipa l d e Ad m in is tra çã o, qu e 
em it irá la u do per icia l fu n d a m en ta do, s ob re a qu a lifica çã o com o deficien te e 
sobre a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições do cargo 
pú b lico efet ivo, decid in do de form a term in a t iva s ob re a ca ra cter iza çã o do 
candidato como deficiente. 
6 .13 .2 . Con clu in d o a a va lia çã o p ela in exis tên cia d e d eficiên cia ou por s er ela 
in s u ficien te pa ra h a b ilita r o ca n d ida to a con correr à s va ga s res erva da s , 
obs erva d os o d ireito do con tra d itór io e da a m pla defes a , poderá o ca n d id a to 
s er exclu ído da lis ta d e cla s s ifica çã o de ca n d id a tos com deficiên cia , m a n ten d o 
a sua posição na lista geral de classificação. 
6 .13 .3 . Con clu in do o la u d o pela in com p a tib ilid a d e da d eficiên cia com a s 
a tr ibu ições do ca rgo, obs erva dos o d ireito do con tra d itór io e da a m pla defes a , 
poderá o candidato ser excluído do concurso. 
6.13.4. As vagas destinadas aos candidatos deficientes que não forem providas 
por fa lta de ca n d ida tos , por rep rova çã o n o con cu rs o ou n a in s peçã o m éd ica , 
s erã o p reen ch ida s p elos d em a is ca n d ida tos , com es tr ita obs ervâ n cia da ord em 
classificatória.  

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO   

7 .1 . O CONCURSO  con s ta rá de eta pa ú n ica com a rea liza çã o de Prova 
Objetiva de Múltipla Escolha .  

8. DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  

8 .1 . A Prova Ob jet iva de Mú lt ip la Es colh a , de ca rá ter elim in a tór io e 
classificatório con terá 30 (trinta) qu es tões ob jet iva s , com 04 (qu a tro) 
a ltern a tiva s de res pos ta s , da s qu a is a pen a s 01 (u m a ) s erá cor reta , e terá o 
seguinte nº de questões:   

8.1.1. Cada questão valerá 1,0 (um) ponto. 
8 .1 .2 . O ca n d ida to d everá ob ter , n o m ín im o, 60% (s es s en ta por cen to) de 
pontos no total da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
8.1.3. O candidato deverá obter, no mínimo, 1,0 (um) ponto por disciplina. 
8 .1 .4 . A cla s s ifica çã o do ca n d ida to n a p rova de m ú lt ip la es colh a s erá feita 
observando-s e a ordem decrescen te d a s n ota s ob t ida s , con form e cr itér ios 
estabelecidos nos itens “8.1.2” e “8.1.3” deste Edital.  

Conteúdo Nº de Itens 
Língua Portuguesa  10 
Conhecimentos em Saúde Pública 10 
Conhecimentos específicos 10 
Total 30 
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9.  DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  

9 .1 . A Prova Ob jet iva de Mú lt ip la Es colh a  e s erá rea liza d a n o Mu n icíp io de 
Pedro Leop oldo, n o d ia 1 5 de a gos to de 2010 e terá du ra çã o m á xim a de 03 
(três) horas, de 09:00 às 12:00hs. 
9 .1 .1 . Os h orá r ios e loca is s erã o in form a dos n o CDI e d ivu lga d os n os 
en dereços eletrôn icos : www.fgr.org.br, www.pedroleopoldo.mg.gov.br, a fixa dos 
n o s a gu ã o d a Prefeitu ra , loca liza d o n a Ru a Cr is t ia n o Oton i, n .55 5 – Cen tro – 
Pedro Leopoldo/MG. 
9 .1 .2 . Ha ven do a ltera çã o da d a ta p revis ta , s erá pu b lica da , com a n tecedên cia , 
nova data para a realização das provas. 
9 .1 .3 . Os ca n d id a tos deverã o com pa recer a os loca is de p rova 6 0 (s es s en ta ) 
m in u tos a n tes d o h orá r io p revis to pa ra o in ício d a rea liza çã o da s p rova s , 
m u n idos de docu m en to or igin a l de iden t ida de oficia l e com foto, de ca n eta 
esferográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha e do CDI. 
9 .2 . O in gres s o do ca n d id a to à s a la pa ra a rea liza çã o da s p rova s s ó s erá 
permitido dentro do horário estabelecido em Edital e pela FGR. 

        9 .3 . Serã o con s idera dos docu m en tos de iden t ida de oficia l: Céd u la Oficia l de 
Iden t ida d e (RG), Ca r teira Exped ida por Órgã o ou Con s elh o d e Cla s s e (OAB, 
CREA, CRA etc.), Ca r teira de Tra b a lh o e Previdên cia Socia l, Cer t ifica d o de 
Reservista, Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 
9 .4 . O docu m en to deverá es ta r em per feita con d içã o, a fim d e perm it ir , com 
cla reza , a iden t ifica çã o d o ca n d ida to e d everá con ter , ob r iga tor ia m en te, 
filiação, fotografia e data de nascimento. 
9 .5 . No ca s o de perd a d o Docu m en to de Iden t ifica çã o com o qu a l s e in s creveu 
n o Con cu rs o, o ca n d id a to p oderá a p res en ta r ou tro d ocu m en to d e iden t ifica çã o 
equ iva len te, con form e o item “10 .3” e, s e for o ca s o, s er s u bm etid o à 
iden t ifica çã o es p ecia l qu e com preen de a coleta de a s s in a tu ra e im p res s ã o 
digital em formulário próprio, durante a realização das provas. 
9 .6 . Nã o s erã o a ceitos docu m en tos de iden t ida de com p ra zos de va lida de 
vencidos, ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 
9 .7 . Nã o h a verá s egu n da ch a m a da p a ra a s p rova s , fica n d o o ca n d ida to 
ausente, por qualquer motivo, eliminado do concurso. 
9 .8 . Em n en h u m a h ipótes e h a verá p ror roga çã o d o tem po d e du ra çã o d a s 
provas, respeitando-se as condições previstas neste Edital. 
9 .9 . O ca n d id a to deverá a por s u a a s s in a tu ra n a lis ta d e p res en ça , n a Folh a de 
Res pos ta s da Prova Ob jet iva de Mú lt ip la Es colh a de a cordo com a qu ela 
constante do seu documento de identidade. 
9 .10 . Depois de iden t ifica d o e in s ta la do, o ca n d ida to s om en te poderá 
ausentar-se da sala acompanhado de um fiscal. 
9 .11 . A in viola b ilid a de da s p rova s s erá com prova da n o m om en to do 
rom pim en to d o la cre dos pa cotes , n a p res en ça de todos os ca n d ida tos , n a s 
salas de realização das provas.       

9 .12 . Será elim in a d o des te con cu rs o p ú b lico o ca n d id a to qu e in correr n a s 
seguintes situações: 

   a) apresentar-se após o fechamento dos portões;   
b ) t ra ta r com fa lta d e u rba n id a d e exa m in a dores , a u xilia res , fis ca is ou 
autoridades presentes; 

http://www.fgr.org.br
http://www.pedroleopoldo.mg.gov.br
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  c) es ta b elecer com u n ica çã o com ou tros ca n d ida tos ou com pes s oa s es tra n h a s , 
por qualquer meio; 

   d) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros;   
e) p or ta r a rm a n o loca l de rea liza çã o da s p rova s , m es m o qu e p os s u a o 
respectivo porte; 
f) fizer u s o de qu a is qu er equ ipa m en tos eletrôn icos e/ ou d e in s tru m en tos de 
com u n ica çã o in tern a ou extern a , n ã o a u tor iza d os p or es te Ed ita l, ta is com o 
relógio, calculadora, w alk m an , notebook , palm -top, agenda eletrônica, receptor, 
gra va d or , m á qu in a fotográ fica , telefon e celu la r , b ipe, pager ou ou tros 
similares, durante o período de realização das provas;   
g) fizer u s o de livros , cód igos , m a n u a is , im p res s os e a n ota ções du ra n te a 
realização das provas; 
h ) d eixa r de a ten der à s n orm a s con t ida s n o Ca d ern o d e Prova s , n a Folh a d e 
Res pos ta s e dem a is or ien ta ções exped ida s pelo Poder Execu t ivo do Mu n icíp io 
de Pedro Leopoldo ou pela FGR. 
9 .12 .1 . Ca s o ocorra (m ) a lgu m a (s ) da (s ) s itu a çã o(ões ) p revis ta (s ) n o item 
“10 .12”, s erá la vra da a ocor rên cia pela FGR n a "Ata de Ocor rên cia s do 
Con cu rs o" qu e s erá en via da a o Secretá r io Mu n icipa l d e Adm in is tra çã o pa ra a 
providência prevista no referido item. 
9 .13 . Nã o s erá perm it ido a o ca n d id a to p res ta r p rova s fora d a da ta , d o h orá r io 
es ta b elecido ou do es p a ço fís ico p ré-determ in a do e in form a dos n o CDI, exceto 
ao candidato com deficiência, nos exatos termos deste edital. 
9.14. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que 
porven tu ra ven h a m a s er en tregu es n a Gerên cia de Con cu rs os d a FGR s erã o 
gu a rda dos p elo p ra zo d e 30 (t r in ta ) d ia s , a p ós o qu e, en tã o, s erã o 
encaminhados à Seção de Achados e Perdidos dos Correios. 
9 .15 . Du ra n te o p er íodo de rea liza çã o d a s p rova s , n ã o s erá perm it ido o u s o de 
bonés, chapéus, óculos escuros e similares. 
9 .16 . O ca n d ida to poderá s er s u bm etido a detector de m eta is du ra n te a 
realização das provas. 
9 .17 . Som en te s erã o perm it idos a s s in a la m en tos n a Folh a d e Res pos ta s da 
Prova Ob jet iva de Mú ltip la Es colh a feita s com ca n eta es ferográ fica , t in ta a zu l 
ou p reta , veda da qu a lqu er cola b ora çã o ou pa r t icipa çã o de terceiros , 
respeitadas as condições estabelecidas no item “6.5” e subitens. 
9 .18 . O ca n d id a to n ã o poderá a m a s s a r , m olh a r , dob ra r , r a s ga r ou , de 
qu a lqu er m odo, da n ifica r s u a Folh a de Res pos ta s , s ob pen a de a rca r com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização de leitura ótica. 
9 .19 . Nã o h a verá s u b s t itu içã o da Folh a de Res pos ta s da Prova Ob jet iva de 
Múltipla Escolha. 
9 .20 . Ao term in a r a s p rova s ou fin do o h orá r io lim ite pa ra a rea liza çã o d a s 
mesmas, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala a Folha de 
Res pos ta s d a Prova Ob jetiva d e Mú lt ip la Es colh a e o Ca dern o d e Prova s 
devidamente assinados, nos locais apropriados. 
9 .20 .1 . O ca n d ida to qu e n ã o en t rega r a Folh a d e Res pos ta s da Prova Ob jet iva 
de Mú lt ip la Es colh a e o Ca d ern o de Prova s s erá a u tom a tica m en te elim in a do 
do Concurso. 
9 .21 . As in s tru ções con s ta n tes n o Ca dern o de Prova s com plem en ta m es te 
Edital e deverão ser rigorosamente observadas pelo candidato. 
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9 .22 . Na leitu ra d a Folh a de Res pos ta s d a Prova Ob jet iva d e Mú lt ip la Escolha, 
s erá a tr ibu íd a n ota zero à qu es tã o com m a is de u m a a ltern a t iva a s s in a la da ou 
sem alternativa assinalada. 
9.23. A Folha de Respostas da Prova Objetiva de Múltipla Escolha e a Folha de 
Res pos ta d a Prova Ab er ta qu e es t iverem m a rca da s e es cr ita s , r es pectivamente, 
a lá p is , ou com qu a lqu er form a de id en t ifica çã o d o ca n d id a to s erã o 
consideradas nulas. 
9 .24 . Per íod o de Sigilo – Por m otivo d e s egu ra n ça , os ca n d id a tos s om en te 
poderão retirar-se do recinto de provas após decorrida uma hora do seu início. 
9.25. Nã o s erá perm it ida , d u ra n te a rea liza çã o da s p rova s , a en tra da e/ ou 
perm a n ên cia de pes s oa s n ã o a u tor iza da s pela FGR n os loca is d e rea liza çã o 
das provas. 
9 .26 . O Pod er Execu t ivo d o Mu n icíp io de Ped ro Leopoldo e a FGR exim em -se 
de qu a is qu er des pes a s com via gen s e es ta d ia d os ca n d id a tos p a ra p res ta r a s 
provas do concurso.  

10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE  

10 .1 . Será cla s s ifica do o ca n d ida to qu e ob t iver , n o m ín im o, 60% (s es s en ta p or 
cen to) d e pon tos n o tota l da Prova Ob jet iva de Mú lt ip la Es colh a , n o m ín im o, 
1,0 (um) ponto por disciplina. 

         10 .1 .1 . A cla s s ifica çã o fin a l d o ca n d ida to s erá feita pelo tota l dos pon tos 
obtidos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha .  
10 .2 . Apu ra do o tota l de pon tos , em ca s o d e em p a te, terá p referên cia a pós a 
observâ n cia do d is pos to n o p a rá gra fo ú n ico do a r t . 27 da Lei Federa l n º 
10 .74 1 , de 1 º de ou tu b ro d e 2003 – Es ta tu to do Idos o, s u ces s iva m en te o 
candidato que: 
a) tiver mais idade, 
b) obtiver maior número de pontos na Prova de conhecimentos específicos, 
c) obtiver maior número de pontos na Prova de Saúde Pública.   
10 .3 . Nos ca s os em qu e o em p a te pers is t ir m es m o a pós a p lica dos tod os os 
cr itér ios de des em pa te p revis tos n o item a n ter ior , o Poder Execu t ivo d o 
Mu n icíp io d e Ped ro Leopold o rea liza rá Sor teio Pú b lico, a s er a com p a n h a d o 
pela Controladoria Geral do Município. 
10 .4 . A p u b lica çã o da cla s s ifica çã o fin a l d o con cu rs o s erá feita em d u a s lis ta s , 
con ten d o a p r im eira a pon tu a çã o de tod os os ca n d ida tos a p rova d os , in clu s ive 
a dos ca n d id a tos com deficiên cia e a s egu n d a , a p en a s a pon tu a çã o des tes 
últimos.  

11. DOS RECURSOS   

11 .1 . Ca b erá recu rs o, d ir igid o em ú n ica e ú lt im a in s tâ n cia a o Secretá r io 
Mu n icip a l de Adm in is tra çã o d o Mu n icíp io d e Pedro Leopold o, n o p ra zo d e 02 
(dois ) d ia s ú teis , in icia do n o 1 º d ia ú t il s u bs equ en te a o d ia da p u b lica çã o d o 
extra to n o Diá r io Oficia l do Es ta do – Min a s Gera is , bem com o n os dem a is 
m eios de com u n ica çã o in d ica d os n o s u b item “12 .1”, con tra os s egu in tes a tos , 
na respectiva ordem: 
a)indeferimento do pedido de isenção da inscrição; 
b) gabarito e questões da Prova Objetiva de Múltipla Escolha; 
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c) resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha; 
d) erros ou omissões na Classificação Final; 
e) con tra a exclu s ã o d o ca n d ida to rela t ivo à s decla ra ções e in form a ções 
descritas nos itens “4.4.3.1” e “4.4.3.2” deste Edital; 
f) con tra os p roced im en tos efet iva dos p ela In s peçã o Méd ica des cr itos n os iten s 
“6.13.1”, “6.13.2” e “6.13.3” deste Edital.  
11 .2 . Pa ra in terp os içã o de recu rs os p revis tos n o item “11 .1”, exclu ir -se-á o d ia 
da p u b lica çã o e in clu ir -se-á o d ia de in ício do p ra zo recu rs a l, des de qu e 
coin cida com d ia de fu n cion a m en to n orm a l da Prefeitu ra Mu n icipa l de Ped ro 
Leopold o. Ca s o n ã o h a ja exp ed ien te n orm a l n a Prefeitu ra Mu n icip a l de Ped ro 
Leopoldo, o per íod o p revis to s erá p ror roga do pa ra o p r im eiro d ia s egu in te de 
funcionamento normal dessa Fundação. 
11 .3 . O recu rs o deverá s er in d ividu a l, com in d ica çã o p recis a d o ob jeto em qu e 
o ca n d ida to s e ju lga r p reju d ica d o, e en t regu e n a  Prefeitu ra Mu n icipa l de 
Pedro Leopoldo, loca liza da n a Ru a Cr is t ia n o Oton i, n º 555 , Cen tro – Ped ro 
Leopold o / MG – CEP 33 .600-000 , n o h orá r io de 08 :00 à s 11 :00 e de 13 :00 à s 
17 :00 h s , de s egu n da a s exta -feira em d ia s ú teis , den tro d o p ra zo p revis to n o 
item “12 .1”. A FGR os a n a lis a rá e en ca m in h a rá a decis ã o a o Secretá r io 
Municipal de Administração do Município de Pedro Leopoldo. 

          11 .3 .1 . Os recu rs os d everã o s er en tregu es em en velope t ipo pa rd o, la cra d o, n o 
per íodo recu rs a l con ten d o extern a m en te, em s u a fa ce fron ta l, os s egu in tes 
dados: “Conc urs o Públic o – Pe dro Le o po ldo - Edit al 0 1 / 2 0 1 0 ”, o n om e e o 
número de inscrição do candidato. 

       11.3.2. A FGR em it irá a o ca n d id a to u m p rotocolo de receb im en to de 
RECURSOS, a tes ta n do exclu s iva m en te a en trega dos recu rs os . No p rotocolo 
con s ta rá o n om e do ca n d ida to, o n ú m ero da in s cr içã o, o ca rgo e a d a ta da 
entrega. 
11 .4 . O recu rs o con tra qu es tã o de p rova deverá s er a p res en ta do em 
obediência às seguintes especificações: 
a ) s er , p referen cia lm en te, d igita d o ou da t ilogra fa d o, em du a s via s (or igin a l e 
cópia); 
b) apresentar cada questão ou item em folha separada; 
c) s er ela b ora do com a rgu m en ta çã o lógica , con s is ten te e a cres cid o de 
in d ica çã o da b ib liogra fia pes qu is a da pelo ca n d ida to pa ra fu n d a m en ta r s eu s 
questionamentos; 
d) conter a indicação da nota atribuída que está sendo contestada; 
e) não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso; 
f) ser identificado na capa de cada recurso/questão conforme modelo a seguir:   

 

Concurso: PEDRO LEOPOLDO– Edital 01/2010 
Candidato:___________________________________ 
Nº do documento de identidade:__________________ 
Nº de inscrição:_______________________________ 
Recurso: ________________( citar o objeto do recurso) 
Data: ___/ ___/___ 
Assinatura: __________________________________    
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11 .4 .1 . O(s ) pon to(s ) rela t ivo(s ) à (s ) qu es tã o(ões ) even tu a lm en te a n u la da (s ) 
s erá (ã o) a t r ibu ído(s ) a todos os ca n d ida tos  p resen tes à s p rova s , 
independentemente de interposição de recursos. 
11 .5 . O ga ba r ito d ivu lga d o p oderá s er a ltera do em fu n çã o dos recu rs os 
im petra dos , e a s p rova s s erã o cor r igida s de a cordo com o n ovo ga ba r ito oficia l 
definitivo. 
11.6 . Após a n á lis e d os recu rs os in terpos tos con tra o d is pos to n a s a lín ea s do 
item “11 .1”, exceto a lín ea “E”, poderá h a ver , even tu a lm en te, a ltera çã o da 
cla s s ifica çã o in icia lm en te ob t ida pa ra u m a cla s s ifica çã o s u per ior ou in fer ior 
ou , a in da , p oderá ocorrer à d es cla s s ifica çã o d o ca n d id a to qu e n ã o ob t iver a 
nota mínima exigida para as provas. 
11 .7 . O ca n d ida to qu e des eja r in terp or recu rs o con tra o d is pos to n a a lín ea “c”, 
do item “1 1 .1” deverá requ erer vis ta da m es m a , n o p ra zo d e 24 (vin te e qu a t ro) 
h ora s , a pa r t ir da pu b lica çã o do extra to n o Diá r io Oficia l do Es ta do de Min a s 
Gera is e d is pon ib iliza do n os en dereços eletrôn icos www.fgr .org.b r e 
www.pedroleopoldo.mg.gov.br

 

e a fixa do n o s a gu ã o da Prefeitu ra , loca liza do na 
Ru a Cr is t ia n o Oton i, 555 – Cen tro – Ped ro Leopold o, b em com o n os dem a is 
meios de comunicação indicados no subitem “12.1”. 
11.7.1.Serã o in defer id os , lim in a rm en te, os recu rs os qu e forem en ca m in h a d os 
via Cor reios , fa c-s ím ile (fa x), telex, telegra m a , in tern et ou ou tro m eio qu e n ã o 
seja o especificado neste Edital, bem como os intempestivos. 
11.8. Recurso interposto em desacordo com este Edital será indeferido. 
11 .9 . A d ecis ã o d os recu rs os s erá pu b lica da n a form a de ext ra to n o Diá r io 
Oficia l do Es ta d o – Min a s Gera is , es ta rá d is pon ível n os en dereços eletrôn icos 
www.pedroleopoldo.mg.gov.br, www.fgr.org.br

 

e a fixa d o n o s a gu ã o da 
Prefeitura, localizado na Rua Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo.   

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12 .1 . Toda s a s pu b lica ções referen tes a es te con cu rs o pú b lico s erã o feita s 
res u m ida m en te n o Diá r io Oficia l do Es ta d o de Min a s Gera is , em im pren s a 
loca l ou region a l, n os en dereços eletrôn icos : www.pedroleopoldo.mg.gov.br, 
www.fgr.org.br, b em com o s erã o a fixa da s n o s a gu ã o da Prefeitu ra , loca liza d o 
na Rua Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo/MG.  
 12.1.1. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados. 
12.2. A análise das provas e dos recursos será efetuada pela FGR.   
12 .3 . A a u tor id a d e com p eten te pa ra decid ir em ú n ica e ú lt im a in s tâ n cia , o 
res u lta do d a a n á lis e da s p rova s , dos recu rs os , bem com o os ca s os om is s os é o 
Secretário Municipal de Administração do Município de Pedro Leopoldo. 
12 .4 . O p ra zo de va lida de des te con cu rs o pú b lico é de 02 (d ois ) a n os , a con ta r 
da da ta d e s u a h om ologa çã o, pod en do s er p ror roga do u m a vez por igu a l 
per íodo, a cr itér io exclu s ivo do Pod er Execu t ivo do Mu n icíp io d e Ped ro 
Leopoldo. 
12 .5 . Os p ra zos es ta belecid os n es te Ed ita l s ã o p reclu s ivos , con t ín u os e 
com u n s a todos os ca n d ida tos , n ã o h a ven do ju s t ifica t iva pa ra o s eu n ã o 
cumprimento. 

http://www.fgr.org.br
http://www.pedroleopoldo.mg.gov.br
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12 .6 . Legis la çã o com en tra da em vigor a pós a da ta de p u b lica çã o d es te Ed ita l, 
bem com o a s a ltera ções em d is pos it ivos de lei e a tos n orm a tivos a ela 
posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do concurso. 
12 .7 . Por ra zões de ordem técn ica e d e s egu ra n ça , a FGR n ã o forn ecerá 
exemplares de provas relativas a concursos anteriores. 
12 .8 . O Poder Execu t ivo d o Mu n icíp io de Ped ro Leopold o e a FGR n ã o s e 
res pon s a b iliza m p or qu a is qu er cu rs os , textos , a p os t ila s e ou t ros m a ter ia is 
im pres s os ou d igita is referen tes à s m a tér ia s des te con cu rs o ou por qu a is qu er 
informações que estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 
12 .9 . Os iten s des te Ed ita l p od erã o s ofrer even tu a is a ltera ções , a tu a liza ções 
ou a crés cim os en qu a n to n ã o con s u m a da a p rovid ên cia ou even to qu e lh es 
d is s er res p eito, a té a d a ta da con voca çã o dos ca n d id a tos p a ra a s p rova s 
correspondentes , circu n s tâ n cia qu e s erá m en cion a da em Ed ita l ou a vis o a s er 
pu b lica do n o Diá r io Oficia l do Es ta d o de Min a s Gera is , em im pren s a loca l ou 
region a l, n os en dereços eletrôn icos : www.pedroleopoldo.gov.br, 
www.fgr.org.br, bem com o s erã o a fixa da s  n o s a gu ã o d a Prefeitu ra , loca liza do 
na Rua Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo 
12 .10 . O a com pa n h a m en to d a s pu b lica ções de Ed ita is , a vis os e com u n ica dos 
relacionados ao concurso é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
12 .11 . As com u n ica ções feita s por in term éd io d os Cor reios n ã o exim em o 
ca n d ida to da res pon s a b ilida de de a com p a n h a m en to d e todos os a tos 
referentes a este concurso público. 
1 2 .1 2 . O Poder Execu t ivo do Mu n icíp io de Ped ro Leopoldo e a FGR n ã o s e 
responsabilizam por eventuais  prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) cor res pon dên cia devolvida pela ECT p or ra zões d ivers a s de forn ecim en to 
e/ou endereço errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 
12 .13 .  A FGR n ã o em it irá cer t ifica dos ou decla ra çã o d e a p rova çã o n es te 
concurso, valendo, como tal, as publicações oficiais. 
12 .14 . Ou tra s in form a ções referen tes a o con cu rs o s erã o forn ecida s pela FGR e 
pod em s er ob t id a s pelo telefon e (31 )3 263-16 15 , ou n o en d ereço eletrôn ico 
www.fgr .org.b r (clica r em con cu rs os e n o lin k corres pon d en te – “Concurso 
Públic o PEDRO LEOPOLDO – Edit al 0 1 / 2 0 1 0 ”). Após a h om ologa çã o d o 
con cu rs o, a s in form a ções s erã o p res ta da s pela Divis ã o de Recu rs os Hu m a n os 
da Secreta r ia Mu n icipa l de Ad m in is tra çã o de Ped ro Leopold o, pelo telefon e 
3660-5116 ou no endereço eletrônico www.pedroleopoldo.mg.gov.br. 
12 .15 . A Secreta r ia Mu n icipa l de Adm in is tra çã o  res pon s a b iliza r -se-á pela 
guarda do material referente aos candidatos pelo prazo legal. 
12.16. O candidato aprovado deverá manter na Divisão de Recursos Humanos, 
du ra n te o p ra zo d e va lida de do con cu rs o pú b lico, s eu en dereço com pleto, 
correto e atualizado, responsabilizando-se por eventuais falhas no recebimento 
da s cor res pon dên cia s a ele en via d a s p ela Adm in is tra çã o Mu n icipa l em 
decorrên cia de in s u ficiên cia , equ ívoco ou a ltera ções d os da dos p or ele 
fornecidos. 
12 .17 .Será decla ra do es tá vel, a p ós t rês a n os de efet ivo exercício do ca rgo, o 
servidor a p rova d o n a a va lia çã o de des em pen h o, con form e p revis to n a E .C. n º 
19/98 . 

http://www.pedroleopoldo.gov.br
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12 .21 . In corp ora r -se-ã o a es te Ed ita l, pa ra tod os os efeitos , qu a is qu er ed ita is 
com p lem en ta res , a tos , a vis os e con voca ções rela t iva s a es te Con cu rs o Pú b lico 
qu e vierem a s er pu b lica d os n o Diá r io Oficia l do Es ta do d e Min a s Gera is , bem 
como nos demais meios de comunicação indicados no subitem “12.1”.  

                                        Pedro Leopoldo,30  de março de 2010.   

Rodrigo Carneio 
Secretário Municipal de Administração   

Marcelo Jerônimo Gonçalves 
Prefeito Municipal    


